
RESOLUÇÃO NÇ 22 /«3

e

o que. dispõe o VecAeto n9 85.487, de
e

de
12.05.81 e

RESOLVE:

40

hoaos a eu

CONSIVERANDO as PontanioA HlnÁstcnlals 340, 
393 de 16.06.1981,

ESTABELECE CRITÉRIOS 
TARES PARA OS REGIMES 
TRABALHO PE 40 HORAS 
OU VE VEVICAÇAO EXCLUSIVA.

UNIVERSIVAVE FE-
no uao de auoa atribuições legais

CONSIVERANVO
11 de dezembro de 1980;

tempo
£icam

HiniA-
ReAO-

COMPLEMEN-
VE

SEMANAIS

Art. 29 - A inclusão do docente no regime de 
ou de dedicação excZiMZva será pAoposta ã CPPV, peto 

respectlvo VepaAtamento, com b<ue no Ptano Anual de Ativldadei Ve~ 
paAtamevitatò.

E5 I • R-M

Atâ. Jo _ Poazi atAÍbulção do6 fieglmu de 
IntegAat ( 40 boAaí> ) e de dedicação exclut>-iva. ( P. E. ) 
estabelecido a , de acoAdo com o § 49 do aAt. 19 da PoAtanla 
teAiat n.9 393/81, oa cJútetújoA comptementaneA f^ixadoA nesta 
tução.
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0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA PA
PERAL PO ESPIRITO SANTO, 
eAtatutãAiaA ;



§ 49 -

Licença

- 2 -

JESJ . (t.82

de 
encaminhados

se 
seguin-

de
Piano

§ 19 -
derã de aprovação prévia peio Departamento do piano de trabaiho 
professor, com parecer favorãvei do Conseiho Departamentai 
respectivo Centro.

ou. 
do

exercer
no

0 encaminhamento da s o Licitação d CPPD depen
do 
do

§ 29 - Os pedidos de modificação do regime 
trabaiho serão encaminhados ã CPPV nos períodos de 19 a li de

40 horas ou
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I - docentes que reassuma» suas funções após 
para cursos ou estudos;

II - docentes recém-contratados;
III - docentes que tenham sido designados para 

as funções de administração relacionadas 
Art. 13;

IV - em situações de doença, morte, transferência 
demissão que poderão determinar a alteração 
Piano Anuai de Atividades Departamentais.

Ari. 39 - A permanência de docentes no regime 
de dedicação exclusiva serã também justificada no 

Anuai de Atividades Departamentais.

de 
feve

reiro e de 19 a 30 de junho de cada ano, conforme se trate, respecti- 
vamenie, de propostas para o primeiro semestre ou para o segundo 
semestre do mesmo ano.

§ 39 - Não serão apreciados peia CPPD os pedidos 
modificação de regime de trabaiho que não tenham sido 
dentro dos prazos previstos no parágrafo anterior.

A exigência dos prazos fixados no § 29 não 
apLica ãs propostas de modificação do regime de trabaiho nos 
tes casos :



Art. 4Q -

a)
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conforme 
Planeja

de
que

bj 
c)

aprecla- 
o 

Pes-

e 
de

Os Planos Anuais de Atividades Departamen
tais serão apreciados cumprindo-se o seguinte roteiro :

I - EZafaoAação do plano pelo Departamento, 
modelo estabelecido pela Sub-Reltoria de 
mento;

II - Encaminhamento ã direção do Centro para 
ção pelo respectivo Conselho Departamental, que 
enviará com parecer ao Conselho de Ensino e 
qulsa, ate 15 de dezembro de cada ano;

III - Aprovação pelo Conselho de Ensino e Pesquisa 
posterior encaminhamento ã CPPD, ate o filnal 
janeiro do ano de execução do plano.

§ 1Q -

Atividades outros projetos 
julgar convenientes.

a 
partlcl- 

ao
e

§ 29 - Mo Quadro de Atividades referido na alínea 
deste artigo, serão Incluídas também as horas destinadas a 
pação do docente em Órgãos e/ou comissões da Universidade e 
desempenho de outras funções ligadas ao ensino, pesquisa, extensão 
administração peculiares ao Departamento.
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Art. 59 - Os Planos Anuais de Atividades Departamen
tais serão constituídos dos seguintes documentos :

Quadro de atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão 
e Administração;
Mapa de horários das atividades de magistério;
Relatório Departamental.

0 Departamento anexará ao seu Plano Anual 
ou programas especiais de atividades



a) de

b)

c) do

con^osune.
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de
ou.

d)
e) 
á)

obrer-
I 

de 
exeA-ccA 
p/tZva- 

em

horar
quatquen
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Parágrafo Cínico - Or docen-teó em AegZme de 40 
podenão apnerentan o A pe.cU.doA de Pedécação ExcZuóiva em 
época.

r£ss - n-aa

A/lí. 69 - No negime de 40 horar ou Dedicação Excturi- 
va, o docente devenã ratir^azen um ou mair doA reguinter cnitenior, 
iguatmente ponderãvelr :

I - Pana o regime de Tempo Integral ( 40 honor ). 
exirtencia no plano de trabalho, de projeto 
perqulra;
participação do intenerrado em atividade 
extenrão univenAitãnia de caráter permanente 
em outra ativida.de de extearão, com duração 
mínima de 1 ( um ) percodo letivo, incluída na 
programação anual do ‘Departamento;
maximização do aproveitamento de aptidão 
docente para atividade dcdãtcca-aula;
afriAtamento para curro de pÕa-graduação; 
encargoA de onientação de pÕA-graduação;
encargoA de admincrtração acadêmica 
prevlrto no art. 13.

II - Para o regime de Dedicação Excturcva Aerão 
vadoA oa meAmoA critérioA fiixadoA no inciro 
derte artigo, porem, acompanhador do termo 
compromiAAO aAAinado peto docente de não 
outrar atcvcdader remunerador, publicar ou 
dar, com exceção dar previrtar na teglrtação 
vigor..

ativida.de


a

Art. 99 -
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atividade didática-aula, exceto oi coíoí prevlitoi no art. 8Q 
Resolução.

Pedecação
Sab-ReZtoAZa

azjue-
de

ReZto/t;
UZce-ReZtoA.;
Sub-ReZio-t;
PZ^etoA. de Centeio.

a)
b)
c)
d)

deite
anoi, 
peto

de 
de

pa/iã- 
docente exeAce/t função admínZótAatZ-

AaZ. 79 - Men/uun docente poderá ter ieu plano 
trabalho aprovado peto Departamento iam que. nete conite atribuição 

deita
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§ 19 - Será conilderada atividade didática-aula 
ta que. eonfjlra crédito acadêmico, conforme ai reipectivai tlitai 
ofertai de dliclptlnai pubtlcadai peta Sub-Reltoria Acadêmica.

§ 29 - lndue-ie entte ai ativldadei didática-aula 
iupervlião doi eitãgloi currlcularei obrigatÕrioi.

F£M • ».j

Para efeito do que. diipõe a alínea a, Incito 
l, do aAt. 69, todo projeto de peiquiia que ieAv-iA como juiti^icatcva 
pana tnctaião ou permanência no neg-ime de 40 honai ou de 
ExcZitóZva, deverá teA negditro regular obrigatordo na 
de Peiquiia e Põi-Graduação.

§ 19 - 0 projeto de peiquiia referido no Caput 
Artigo deverá ter um prazo máximo de realização de 2 ( doli ) 
promogãvet, por Igual período, mediante juiti^icatcva aprovada 
Departamento e peto Conietho Departamental do reipectivo Centro.

§ 29 - Não ierã computado no prazo prevlito no 
grafio anterior o período em que o
va que juitl^ique o regime de 40 horai ou de Dedicação Exctuilva.

Art. 8° - Poderão ier dlipemadoi da atividade didáti
ca-aula iomente oí docentei que eitiverem ocupando oí ieguintei car- 
goi :
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eóíe 
daquela

krt. 12 -
1, do art. 6Q desta Resolução, considerar-se-á como maximização 
aproveitamento do docente. para atividade didática-aula, encargos 
faixa de 14 a 16 hoaai-aaZa 4 emanais.

Para efeito do que dispõe a alínea c,Inciso 
do 
na
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*Es> - H-B2

A/lí. 10 - 0 resultado final da pesquisa que serviu 
como justificativa do regime de 40 horas ou de Dedicação Exclusiva, 
será objeto de relatório que, após aprovado pelo Departamento e pelo 
Conselho Departamental, sera encaminhado ã CPPD para controle e 
encaminhamento d Sub-Reltoria de Pesquisa e Pás-Graduação.

krt. 11 - Para efeito do que dispõe a alínea 1^, Inciso 
I, do art. 6Q, a carga horária de extensão do docente será computada 
com base nas atividades previstas no projeto de extensão do respec- 
tivo Departamento e incluídas no 4eu plano anual de atividades.

§ 1° - Ai atividades de extensão de que trata 
artigo, não permitirão atribuir ao docente remuneração além 
devida pelo regime de 40 horas ou de dedicação exclusiva.

§ 2<? - Mo 4 cmo 4 em que ar atividades permanentes de 
extensão universitária constituírem as únicas justificativas para a 
concessão do regime de 40 horas ou Dedicação Exclusiva, exlgir-se-á 
do docente um mínimo de 12 horas semanais de trabalho sendo excluídas 
deste cômputo as horas destinadas ao planejamento e avaliação.

§ 39 - Serão também consideradas como atividades de 
extensão universitária, de caráter permanente, o atendimento a comu
nidade em laboratórios, clinicas, hospitais e escritórios modelos 
pertencentes ã UFES, ou que com ela mantenham convénios.

§ 4Ç - 0 Plano knual de atividades Departamentais de
vera conter a carga horária destinada Õs atividades de extensão, In
cluindo planejamento, execução e avaliação.



Põi-Gnadua-

h)

vaton

- 7 -

de 
outna

PaAagna^o Cínico - Aí honai dedicadai a neuniõei 
Depantamento eitanão LncLuZdai como ponte do negtme iniciai de 
honai do docente, não podendo ien. computadai no piano de 
pana iottcitação de 40 honai ou Dedicação Exctuiiva.

а)
б)
c)
d)
e) 

6) 
s)

de
20 

tnabaLho

Panãgna^o Cínico - Ko deixan. a {unção ou cango 
niitnativo que j'uiti{i.cava o negime de 40 honai i emanaii ou 
Dedicação Exctuitva, o docente penmanecenã no negime em que ie 
toava, deide que apneiente piano de tnabatho que atenda aoi 
eitabetecLdoi neita Reiotução, no pnazo de 60 ( ieaenta ) diai.

admi-
de

encon-
cnitenioi

E” - r.m

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

Aaí. 14 - Oí Depantamentoi que não atinginem o 
de è ( oZío ) honai pana a canga hoãÓAÃa didática i emanai media 
(CDSM), deveaão ajuitat-ie gaadativamente ao citado panametAo.

foit. 15 - Pana efeito do que diipõe a ailnea Lnciio 
I, do oJit. 6Q deita Reiotução, ienão comidenadoi encangai de admt- 
ntitnação oi iegaíntcó :

oi pneviitoi no ant. ÍÇ deita Reiotução;
DLneton Genal de dngão Supiem.entan.;
Che^e de Depantarrcnto;
Pneitdente da CPPD;
Cocadenadon de CPIC;
Coondenadon de Eitudoé Bnaittevioi;
Coondenadon. de Cumoi ou Pnognamai de 
ção;
Coondenadon. de Cumoi de Gnaduação, objeto 
convénio ^Lnmado entne a UniveuLdade e 
I m tituição.



no

Art. 19 -
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de 
contratação de novos profes-

Os casos omissos na presente Resolução serão 
resolvidos peto Conselho de Ensino e Pesquisa.

de
recursos

Art. 16 - Os Departamentos deverão ser cientificados, 
em data anterior ã vigência solicitada, da inclusão ou não Inclusão de 
novos docentes no regime de 40 horas ou de Dedicação Exclusiva.

§ 29 - Os docentes ocupantes dos cargos previstos 
art. 8Q poderão ser excluídos do cálculo da CDSM.

§ 39 - Os Departamentoi que não atingirem a CDSIA 
8 ( oito ) horas não poderão solicitar a 
sores.

Art. 17 - Todo pedido de modificação de regime 
trabalho terá seu atendimento condicionado ã existência de 
financeiros.
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CE® • R-aa

Árt. 15 - Ao4 docentes que jã se encontram em regime 
de 40 horas ou Dedicação Exclusiva serã assegurada a permanência no 
regime desde que suas atividades constem do Plano Anual de Atividades 
Departamentais.

§ 79 - Entende-se por CDSM o quociente resultante da 
divisão do número total de horas-aula semanais efetivamente ministra
das no período letivo, pelo número de professores disponíveis no 
Departamento.

Art. 18 - Compete ã CPPD elaborar modelos apropriados 
para o encaminhamento de propostas de 40 horas ou Dedicação Exclusiva.



data

SALA VAS SESSCES, 12 VE SETEMBRO PE 19i3

HOMULO AUGUSTO PENÍfôV
PRESIDENTE
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■■■•■■■. ' ■

• R.fla
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ÁAt. 20 - Eóta R&io£ação znt/uvii e/n vígoA na 
de. óua pubEtcação, HJivogadaA ai diipoi-içõei em conUdánto.


